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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.613/2024. 

DENOMINA PASSARELA DO BAIRRO DA 

GRAMA, NESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal nº 2.613/2024, em 10 de 

DEZEMBRO de 2024, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção 

e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica denominada de Sebastião Moreira dos Santos, a passarela localizada no Bairro 

da Grama nas proximidades do morro conhecido popularmente “Morro do Bragatto”. 

  

Art. 2° Com disposto no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

providenciar a identificação do nome com a denominação dada, assim descrita: Sebastião 

Moreira dos Santos. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 10 de dezembro de 2024. 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
    _________________________________________________________________________ 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.613/2024. 

 

DENOMINA PASSARELA DO BAIRRO DA GRAMA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica denominada de Sebastião Moreira dos Santos, a passarela localizada 

no Bairro da Grama nas proximidades do morro conhecido popularmente “Morro do 

Bragatto”. 

  

Art. 2° Com disposto no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a providenciar a identificação do nome com a denominação dada, assim 

descrita: Sebastião Moreira dos Santos. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Afonso Cláudio-ES, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

Luciano Roncetti Pimenta 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
 

__________________________________________________________________________________________
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Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei. 
 
 
Afonso Cláudio/ES, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330036003000350032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

O
 R

O
N

C
E

T
T

I 
P

IM
E

N
T

A
:1

14
86

07
67

69
 D

at
a:

 1
2/

12
/2

02
4 

10
:3

1:
26

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500360034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003600360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




